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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 62/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS,

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto Tucura, respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro
Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Gustavo Tonelli Peres, Secretário
Municipal de Saúde, sugerindo a seguinte providência:

QUE O EXECUTIVO BUSQUE JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES MELHORIAS NA
SEGURANÇA PÚBLICA DO BAIRRO ANTONIA DE SOUZA BARBOSA.

Justificativa:
O bairro Antonia de Souza Barbosa tem enfrentado desafios relacionados à segurança pública, o
que tem gerado apreensão e preocupação entre os moradores. A presença de atividades ilícitas e
a falta de infraestrutura voltada para a prevenção têm afetado o bem-estar e a qualidade de vida
dos cidadãos.

Diante disso, é fundamental que o Poder Executivo busque parcerias com os órgãos competentes,
como a Polícia Militar e outras instituições de segurança pública, para promover melhorias
substanciais nesse aspecto, como o aumento do policiamento, a instalação de sistemas de
monitoramento e a implementação de ações preventivas.

Essas ações poderão garantir um ambiente mais seguro para todos, especialmente para as
crianças e famílias que residem no bairro, além de contribuir para o fortalecimento da sensação de
segurança entre os moradores.

Solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para que possamos encaminhar essa
solicitação ao Executivo Municipal, visando buscar as melhorias necessárias para a segurança
pública do bairro Antonia de Souza Barbosa.

 

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro de 2025.

 

Sala das Sessões, 29/01/2025 - 12:45:31
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